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Junto aos autos as Propostas Finais, referentes ao
Pregão EIetrônico no 2024.03.26.1.
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PROPOSTA DE PREçO
obj€to: Contrâtação peni o fornecimento de medlcamentos ataavés da oíerta d€ mâior pêrcentual de desconto sobre a listagem de medicamentos de "4" a "2"

constântes na tebela da Associâção Brâsileirâ do Comércio Fermacêutico - ABC FÁRiúA/GU|Â DÂ FÁRÀ.ÍÁCIA ügente, destinados ao atendimento das nêcessidades da

Secretaria Municipal dê Saúdê de Várzea Alegre/CE, conforrne espêcificâções epresentadas e seguir.

Prezâdos senhores,

Pelâ presente declarahos ihteirâ submissão aos preceitos le8ais em vl8or, especialmente os da Lei n! 14.133, de 01 de âbril de 2021, bern como às cláusulas e

condições da modálidade Prcgáo ElcdDico or 2021.03.26.1.

Ir^ ^laramos que não ocorreu fato que nos impeçe de participar do mencionado Processo de LicitâÉo.

! Áramos, ainda, que em nossa proposte os valotes áplesentedos en8lobam todas as despesas com tributot impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxãs,

inci-usive, porventura, com serviços de terceiros, que incidarn direta ou indiretâmente no galor dos produtos/materieis cotados que venham a onerar o objeto desta

contratãÉo.
ÀsumiÍros o compromisso de bem e 6elmente fornecer os produtos/matêáais especiEcados no Ânexo I, câso sejâmos vencedor(ês) do presente Processo de

Licttação.
A proposta econômice compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabelhistas asseSürâdos ne CoBstituição FederãI, Dãs leis trabalhistâs,

nas normas infrelegais, nas convençôes colêúvas de trabalho e Ílos têrmos de áiustamento de condutã ü8êntes;

Lote 01- Medicamentos

Item Especificaçâo Marca Percentuâl de Desconto

1

Medicâmento' descritos na tebela offclal de preços d€

medicâmento§, revist, ÁBC Ferme, Ór8ão Oficiat dâ

ÂssociaÉo Erasileira de Comércio Farmacêutico.

ABC FARMÂ Rl 155.000.00
cenlo e cinquenta
e cinco mil reeis

8,50%
oito ürgula cinquentâ

por cento

Percentual de Desconto parâ o Lote 01 - Medicameítos: 8,50% oito i'{r8qla cinquenta por cento

Lote 02 - Medicamentos (Controle Especlal)

Itcm EspeciÍicaÉo Marca Valor Estimado Percentual de Desconto

Medicemertos sujeitos â codtrol€ esp€cial (portaria
344/98), descritos na tabela oficial de preços de

medicamentos, rêvistâ ABC Farma, Órgão Oficial da

ÁssociaÉo Erasileira de Cornércio Farmacêutico
-l ABC FARMÁ R$ 70.000,00 setente mil reais 6,SOV|

s€is úr8üla cinquentâ
porcento

Pêrcentúel de Desconto para o tote 02 - Medicamentos [Controle Especial): 6,50% seis ürglla cinquenta poÍ cento

Lote 04 - Medicamentos (Demardas Judiciais)

Itcm Especificação Marca Valor Estimâdo Percentuel de Desconto

1

Medicamentos pâra atendiÍnento de d€mandas

iudiciais, descritos na tâbela ohcial dê prêços de

medicementos, reüsta ABc Farma, Ór8áo Oicial da
Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico.

ABC ITÁRMÂ Rt 70.000,00 setenta mil reais 6,550/o
seis ürgula cinquenta e

cinco por cento

Percentual de Desconto pera o lrte 04 - Medicamentos (DeÍnandas , udiciâis): 6,55% seis ür8ula cinquentã e cinco por cento

§)

Ruâ Sáo Josê, No 726. Centro, Cedro - Estado do Ceará, CEP 63.400-000, CNPJ: 04.230.084/0001-00, lE: 06.307.396{
Fone: (88) 3564-1307 - (88) 2í68-1012 - (88) 9.9671-3268, E-mail: dimecedro@yahoo.com.br Pâsinaldez
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Declaro, sob aspenaida lei, em especlal o ait 299 do Códtgo Penel Brasilelro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo dâ propostâ não foi, no todo ou em pãrte, direte ou indiretãmente,

discutido ou recebidode qualqueroutro participante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a iítênçâo de apresentara proposte nâo foi informadâ, discutida ou recebida de qualquer outÍo participante em potemialj
c) que não tentou, por quâlquer meio ou por qualqu€r pcssoa, influir nâ decisão de qualquer ouEo part'icipante em pot€nciâl a participãr ou

Iicitação;
d) que o conteúdo dâ proposta âpresentada para participâr não s€rá, no todo ou em pârte, diretâ ou indirctâmente, comunicado ou discutido com quâlquer ouEo

participânte potenciál ou de feto, antes dâ adiudiceÉo do obieto dâ referidâ liciteÉo;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo ou em parte, dirêta ou indiretamente, iúormado, discutido o! recebido de qualquer

integrante da Administreção, antes de ebertura oficial das propostas; e

0 que está plenâmente ciente do teor e da extensâo desta declaração e que detém plenos poderes e iúormações para firmá-la.

Declero para os deüdos fins que nos preços oferecidos eíâo ihcluídas todas âs despesâs incidentes sobre o forn€cimento ref€rente a frete, tributos, deslocamento de
pes§oâl e demâis ônus pertinentes à fabricação e transporte do ob,etolicitado.

Ob.crvações:
. O licita[te declara que tem o pleno conhecimento, aceitâçáo e cumprirá todas as obrigaçôes conüdas no anexo I - Proieto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaraÉo expressâ, fica sub€ntendida quo no valor proposto estão incluÍdas todes as desp€sas necessárias ao fomecimento, inclusive es

relacionedas com:
- ,r8os §ociais, trabalhistes, preüdenaiários e outÍos;
- \Jutos, taxas e taaihs, emolumêntos, licenças, alvarás, multes e/ou quatquer inft'ações;
- seguros em geral, dâ infortunísíca e de responsabllidade clül para qualsquer danos e preiuÍzos ceusados à ConEatente e/ou a terceiÍos, Seredos ôrete ou

indiretâmeDte pelo fomecimento.

DADOS DÁ PROPOT{ENTE:

Râzão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRo LTDA- ME

Endereço: RUÂ sÁo,osÉ,726 - cENTRo
Cidade: CEDRO- ESTADo Do CEARÁ CEP:63.400,000

CNP|i04.230.0e4l0001-00 - CGF:06307.396-0
TELEFoNE: (88) 3564 - 1307 (88) 2168-1012 (88) 9.9671-3268 E-MAIL: DIMECEDRo@YAHoo.CoM.BR

D.dos BancárloÉ
Benco do Brasil
Destinatário; Distribuidora de Medicamentos Cedro LTDA - ME

Atênciâ: 1293-9 Conte CorIente: 7059-9
DADOS IIO REFf,A§E T/IXTE PANA A§I'II{ATUNA DO COI{TRTTO
Nome: Frârcisco Afonso Pinheiro Torres lúnior RG: 200100231127{ CPF: 922.608.6f 3-34

Nacionalidade: Bresileiro Naturalidede cedro Estado CMI: Cesado

Cargoi Sóclo Administredor Fone: [88) 9.96713268 E-mâil: dimecedro@yahoo.com.br

Endercço: Rua preíeito Antonio Àves dos Sa[tos, 1 76, Eaiaro Centrc Cêdro - Ceará

Prâzo de Entre8ê: Conforme Edital e Contrato.

da referida

D:tí
lde da Proposta: 90 (noyentâ) dias e partir da dat de abertura das pÍopostâs

11 de Abril de 2024

Cedro - Estado do Ceará, 11 de Abril de 2024

FRANCISCO Assinado de Íorma digitat

AFONSO PINHEIRO por FRANclsco AFoNso

roRREs iljliiá[3,]?ã11,*
JUNlOR92260861 Dado': 2024.04.1 r

334 1023:48 {l'00'

FRANCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES JUNIOR
DISTRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - MIi
CNPI:04.230.084/0001-00 CCF:06.307.396-0

Rua Sâo JosÔ, No 726, CêntÍo, Cedro - Estedo do Cêará, CEP 63.400-000, CNPJ: 04.230.084/0001-00. lE:06.307.39ê0
Fone: (88) 3564-1307 - (88) 2168-1012 - (88) 9.9671-3268, E-mail: dimecêdro@yahoo.com.br Pâslnaz ôez

t)I?vl'EC
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Alâ'ÍiJf
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAENTOS

CNPJ: 35.095.645/0001-
lE:06.8

PROPOSTA DE PREçOS

A PREFEITURA iIUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE
pnreÃo ELETRoNTco: 2023.o3.26. I
nezÃo socrat: NossA SENHoRA ApARECIDA MEDICAMENToS LTDA
ENDEREçO! Rua Oswaldo Cruz, no439, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000
CNPJ No: 35.095.645/0001-30
rxscnrçÃo ESTADUAL: 06.870340-6
COÍ{TATO: (88) 3541.1457
EMAIL: otmail.com

Nesta oportunidade, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que tomamos
pleno conhecimento dos serviços objeto desta licitação; que não possuirmos
nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos
submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

Declaro ainda, que assumo o compromisso de bem e fielmente executar os
serviços especificados no Termo de Referência, caso seja vencedor da
presente Licitação.

Declaro ainda, que os valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.

Declaro ainda, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que esta Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório

Declaro, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e
sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema é
autêntica.

N,

Motrlz
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AlãrÍiJf
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAENTOS L

CNPJ: 35.095.645/0001-
IE:

LoTE 03 - Medicamentos (Controle Especial - Demanda Judicial)

ITEH EsPEcrFrcÂçÃo i{aRcÂ VALOR
ESÍIMADO

PERCENTUAL DE
oEscoNÍo

1

Medicamentos suieatos a controle especial
(portarla 3,14198) para atendimento de
demàndas judiciaas, descritos na tabela oficial
de preços de medicamentos, reviía ÂBC Farma,
Ór9ão Oficial da Associação Brasileira de
comérclo Farmàcêutico.

ABC FART4A R$ 30.00o.o0 9,gsok

Yârzea Alegre, Ce. 11 de abri-l de 2024.

AUr,O*gqil bA*tt/.h Le3q4/4A
Alangefson Barbosa Beserra

Representante 1-,egaI

N/

Motrlz
§ 88 354r l4s7/o99421 E7l6 /o 99633 3436
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Recurso Interposto

Empresa: Nossa Senhora

Aparecida Medicamentos Ltda



AIãflÍi'C
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAENTOS LTDA

CNPJ: 35.G15.645/0001-30

Fls

gotlE:06.8

RECURSO ADMINÍSTRÂTIVO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR:ZEA ALEGRE/CE
AO SENHOR PREGOEIRO E PRESIDENTE DA CPL.
pnecÃo ELETRoNTco No 001.04.04.2024 - F.M.s
REF: Lote 01,02 e 04.

A Empresa NOSSA SENIIORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 35.O95.645/0001-3O, estabelecida a Rua
Oswaldo Cruz, no439, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Alangefson Barbosa Beserra,
portador(a) da Carteira de ldentidade no 99029312166, e inscrito no CPF

sob o no OO7.784.543-98. Vem, respeitosamente, perante a Vossa
Senhoria, apresentar RECURSO ADÍIIINISTRATIVO, contra a decisão que
reprovou a amostra enviada pela empresa, o que faz conforme as razões a

seguir expostas.

Inicialmente, cabe destacar que nos termos da alínea "c", do inciso I do art.
165 da Lei 14.L33/202L,

recurso, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em
face de ato de habilítação ou
inabilitação de licitante;

A manifestação do recurso foi acolhida e tem as 23:59h do dia 17 de abril
de 2024, como data limite. Assim, a presente manifestação deve ser
recebida com tempestiva.

II - DOS FATOS

N)

Trata-se de
2024.O3.26.t,
ALEGRE/CE.

recursos interpostos no âmbito
instaurado pela PREFEITURA

do Pregão
MUNICIPAL

Eletrônico no
DE VÁRZEA

Após a etapa de lances, a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CEDRO LTDA, sagrou-se detentora dos lotes 01,02 e 04.

Motrlz
r BB 3E4t 1457/og942r 57t6 /o 99633 3436
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Alâ'ÍiJf
NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAENTOS LTOA

CNPJ: 35.G,5.64S/mo1-30
lE:06.870:l4O-5

ú Fls

coi

A Comissão optou pela habilitação da empresa, porém, há um fato muito
importante e diretamente relacionado ao Edital, que a empresa ârrematante
não atendeu.

Conforme alteração no Contrato Social, realizada em 06 de janeiro de 2O2t.
O Capital Social da empresa é de 300.000,00 (trezentos mil reais).

3" ÀDITIVO Âo CoNTRATO SOCIAL
DISTRIBUITX)RA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

c!{PJ 04.230.Ot4/000 l -oo
NIRE 2J20t647582 DE OSlO7l20l7

Motrlz
§ 88 3s4r 1457/§gg42t 57t6 /o 99633 343ô
.lE o'Yd.lo eut' /l!t. C.nt§. VárE Af.$. - C:

(h.ú-'i.Êbh--|r)

Flll€l
088 99845 0227/§88 99375 2953
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FRANCISC() ÂFONS() PINHEIRO TORRES JUNIOR. quc cnr dc RS l(n.(X».U)
(Ccnr Mil Rsli§). aunrcnl.r [lüis RS 5O.(XX),fi) {Cioquenta Mil Rc'ais l. perÍazendo unt
I(rtul de RS 150.(no.o0 (Cc'nto c Cinqucnta Mil Rcai§) em scu capital vrcial. c o capital
da srria SANDRA lrlÂRlA VIEIRA TORRES. que era de RS |(X).(XX).(X] íCem Mil
Rcais). irumenta mais RS So.ffx). ) (Cinquenta Mil Reais). pcrlazendo um total de RS
lso.(Xn.(n íCcnt() e Cinquenta Mil Reais I cm seu capital stx'iul. umtxrs Írte8ralizld()s
no ilto. em nrocda corrente do pais. Iicando assim rlistribuídos:

s()cl()s Qr'()TÂS \R PER('E\TT"\I-
FRÂNCISC(} A}'oI{So
ToRRES JI]NIoR

PI\IIT]IRo l5{).(xx) lso.üx,.fi) 50";

srNI)RA \IARl.\ \ l}]lR.\'l()RRl]S t50,txx) t50.{xx).oo 5l)9n

T()TAI, -r(x).rxx) -vxt.íxx)-oo I O{t "o

Na tentativa de cumprir a exigência solicitada na Qualificação Econômico-
financeira.

. qCr.E& ErúHcô.ítúi*r:
p) Bdr'ç! púurlnal. dqEr$lCo da l.!.ibdo d. rtãcbo ! rrürÉs d.nEíú.O.6 .srláb6 ô. 2 (dorl 

'l.títBlrtrl§ !@a:

A empresa arrematante apresentou os balanços patrimoniais do exercício de
202L e do exercício de 2022.

O Balanço patrimonial de 2021, consta que o capital social da empresa seria
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

§/

U
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NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAENTOS I.TDA

CNP.I : 35.095.645/000r-30
lE:06.870!!10-6

Fls

cot

20! 0r 03 01 00t
20, 0r 03 0r 0@2
2.01 ot 03or @10
201.0r 03 03
2.010i.o3.03.000a
2.010t 03t 3.tDtO
2.Or.Oi l,
20, ot 170r
2.Ol Ol 1' Or @7
203
2.03.0r
2 03.0i.0!
28 0r 0303
2030r 03.03 @7
20f

SS. adrr
FGIS. R..olü
Sllts. Po,

Oô.'!lça.. Frc..
liRF. R.coli..
S.DD|. . Rcdú

olrÉ oô.Eç46
eb.,!.. P.!l-

P-$,o r& Cr§r..t
Oà.tf,ç.r. d. ldtg§ P..ro

oLlare iEà.anr-, PÉrrrdldr,l-. Fl*
Oür9.ç4.. FE.

lcUS - Prc.arEro

u,il3 c

8 CZ.X C
9e t66 t7 C

r20.16 c
9e ,3,0e c

ero.@ c
970.@ C
a7t.@ c

:ra.25t,q! c
11257 0a C

44 25r.03 C
,aa 25r.93 C

! gir tar.3a c

20r0r or 2000@ 00 c

207 0r
20tof
207 0f
2.07.07
20f of
2.Of 07
20f ot
20f of

0i
o1 ol
01.0r
0t ol
0102
or 02

C+ai srM e Ddtr.at .b. R-rd-b. É P.6

t!.r6 Aa,tirLdo
!§a^ãr rdó ./bo S.Llo a Oiroo..çao d. 

^..ântlár(-) o{úõtrç& d.lu(,6 
^rr.*dó(.) PÍlpra &rÍú.ô.

(-) Pn+,!6 &úd.ô.

200 @.@ c
3 757 aAt.3a C
3 75r 16r,3a C
6 12A r6r_4i C
0 2ú ítr.og c

,5r 7a9.6t O
2 !706,0' O

2 310.6.0r o

@ot
0@2

o.r. d. E'Úri.nbr 3rlrz202r
V!b. rb 

^rE 
. P.!.ivo: R3 a.5@. ! 69,5 ((\-iro ll/Lúâi orrotE !r- ira Câio . §-!alr . t\by. R..! . osrí.. S.r C.dr\'or)

O p..!ãr. Aahçô P.!ffid to dL.i.b dó,otü rf 15. n" lag. n 2q). do LMo ota.to rí 03. rrL.Êc..ro r. JT CEC.obo í'22Dag lraa m
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O Balanço Patrimonial de ZOZL, foi encerrado no dia 31 de dezembro de
2021, e assinado e protocolado no dia 08 de março de 2022. Ou seja, muito
tempo depois, deveria constar o capital social conforme o Contrato Social.
Assim resta claro que o valor do capital social no Balanço Patrimonial é
divergente do subscrito no Contrato Social.

Dessa forma, o representante foi erroneamente aceito pela Comissão
Permanente de Licitações.

O Item 12.5 do edital é cristalino no tocante à determinação da inabilitação
do licitante que não apresentar documento de habilitação exigido ou
apresentar com irregularidade.

12.5. A não apresentação dos
documentos de habilitação
exigidos neste edital,
exclusivamente por meio de
Plataforma, no sítio eletrônico
w w w, porta I dev a rzea a I eg rece. co
m.br., dentro do prazo

Mot?lz
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Alâ'ffiJf
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAENTOS LTDA

CNPI: 35.ff)5.645/0001-30
lE:06.8

estipulado no item 12.3, assim
como o desatendimento a
aloum dos reouisitos de
habilitacão. estioulados
acrma, aca rretará na
i n a b i I ita cã o / d escl a ss ifi ca cã
g do proponente, sendo
convocado o licitante
subsequente, e assim
sucessivamente, observada a
ordem de classificação, sem
prejuízo da sanção prevista no
Art. 756, inciso III, da Lei no
14.133/2021.

Grifo nosso

III - DA CONCLUSAO

Conclui-se que o arrematante deixou de cumprir
habilitação, exÍgido no item 12.1.

um requisito de

p) Balanço patrimonial,
demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais;

Onde somente do exercício de 2022 está de acordo.

ÍV - DO PEDIDO

CONSIDERANDO, que no dia 06 de janeiro de 2O2L o capital social da
empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e no dia 31 de dezembro
2021 o balanço foi encerrado constando o capital no valor de 200.000,00
(duzentos mil reais).

CONSIDERANDO, que o Balanço Patrimonial fora encerrado, assinado e
protocolado muito posteriormente a alteração do Contrato Social, portando
deveria constar no Balanço Patrimonial o capital social, conforme alteração.

CONSIDERANDO, que a apresentação do Balanço Patrimonial, tem a
finalidade comprovar a boa saúde financeira da empresa, portanto deve

N)
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s Bg 354t t4s7logg42t s7i6 /o 99633 3436
nE o.yd.ro crur, /liti, Cdrr.o. vóÍ!.o ALgrr - cE

(hrÉohpEr!.c.dnl,Éàú)

o
'IF

Fltl€t
o88 99845 0227l§ 88 99375 2953

Irro Joaa 
^lyar 

Llloaa, raa. §.nno, vôrr.o 
^tagrt 

- c! LJ
)



Alâ'itte
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CONSIDERANDO, que diânte dos faltos, não podemos entender esse erro
como um excesso de formalismo, uma vez que a disparidade de R$
100.000,00 (cem mil reais) do Contrato Social para o Balanço Patrimonial,
compromete diretamente nos cálculos dos índices do referido Balanço
Patrimonial, não sendo possível aferir a situação da saúde financeira da
empresa;

CONSIDERANDO, que está comprovado que este Balanço Patrimonial de
2021, não está de acordo com as exigências;

CONSIDERANDO, que o não cumprimento de algum dos requisitos de
habilitação, implica na inabilitação do licitante;

Isto posto, a empresa NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA
vem requerer:

Que a empresa arrematante dos lotes 01.02 e 04, a DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, seja inabilitada, por descumprir o requisito
de habilitação no tocante a qualificação econôm ico-financeira.

Espera provimento.

Várzea Alegre, CE, 17 de abril de 2024.
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Alangefson Barbosa Beserra

Representante Legal
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Contra Razões

Empresa: Distribuidora de

Medicamentos Cedro - Ltda
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DISTRIAUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME

EXCELENTÍSS|MO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFETRURA MUN|CIPAL
DE VÁRZEA ALEGRE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.03.26.1.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, já qualificada, vem
apresentar, tempestivamente, suas CONTRARRAZÔES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO intêrposto por NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS
LTDA, no Pregão Elet6nico em tela, pelos fatos e mediante as razões de direito
expostas a seguir:

II . SÍNTESE DO RECURSO

A Reconente alega, em apertada síntese, que a DIMEC falhou em comprovar a
qualificaçáo econômico-financeira conforme requerido pelo item 12.0 "p)" do edital, que
especifica a necessidade de apresentação de balanço patrimonial, demonstraçáo de
resultado e demais demonstrações contáveis dos 2 (dois) últimos exercícios socàis-

lmportante ressaltar que, nos procedimentos licitatórios é comum o
inconformismo daqueles que sucumbem no curso do processo de escolha da melhor
proposta para a Administração Pública.

ConÍorme se denota das razôes recursais, se tÍata de mera insatisfaÉo do
recorrente com o resultado do certame, visto que não aponta qualquer ilegalidade que
venha comprometêr a credibilidade do resultado.

Contudo, em que pese a indignação da empresa Reconente, o recurso não
merece prosperar pelas razôes a seguir apresentadas.

III - DAS CONTRARRAZÓES

ilt. A. DA COMPROVAÇÃO DA QUAL|F|CAÇÃO ECONOMTCO-F|NANCETRA DA
RECORRIDA.

lnicialmente, âlgumas considerações sobre o procedimento licitatório em tela
devem ser destacadas.

Quanto ao objeto, trata-se de Contratação para o fornecimento de medicamentos
através da oferta de maior percentual de desconto sobre a listagem de medicamentos
de 'A' a "2" constantes na tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico -
ABC FARMNGUIA DA FARMÁCA vigente, destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaia Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, na Cidade de
Vánea Alegre - CE, conforme anexos, paftes integrantes do edital.

0

Nl

Saliente-se que o Criterio de julga
OFERTADO, conforme definido no edital,

mento adotado será o MAIOR DESCONIO

Rua Sáo José, llo 726, C€otÍo, C€dm - Estado do C6erá, CEP 63.400{00, CNPJ: 04.230.084/0001{0, lE: 06 307.3960
Fon:(88)356a-i307-(88)216&í012-(88)9_067í-3268.E-riâit:dihêcêdrc@yâhoo.coín.bí
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A Recorrente sustenta que a Reconida não teria apresentado balanço
patrimonial de 2021 conforme exigido no edital, por conter divergência entre o
documento contábil e o 3o Aditivo ao Contrato Social.

Contudo, sem raáo.

Como se sabe, a Reconida é uma empresa séria e atualmente presla serviços
para vários entes públicos em toda região Centro Sul e Cariri e, como tal, preparou sua
proposta totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, que foi
aceito por essa AdministraÉo, aDós a realizacão de dilioên s. incluslve. sobre o Donto
ora reconido.

Quanto aos balanços patrimoniais, a Reconida apresentou-os, juntamente com
a demonstraçâo de resultados e demais demonstraçôes mntábeis para os dois últimos
exercícios. Ambos atestam que a Reconida possui qualificação econômico-financeira
adequada para a execução do objeto, pois pelos balanços apresentados, observa-se
que os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
são superiores a 1 (um), ou seja, uma @mprovação indubitável que a empresa é
totalmente elpaz de executar a avença, cumprindo as obrigaçóes previstas em
legislaçáo específica e no contrato.

Por outro lado, e ao contrário do que a Recorrente alega, o edital não menciona
explicitamente a necessidade de comprovação de capital social, porém a empresa
Reconida comprovou sua capacidade econômico-Íinanceira por meio do único
documento apto para isto, que é o balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis, não
sendo plausível comprovar tal situação por meio de outro documento, muito menos
através de contrato social que tem por objetivo, tão somente, à comprovaçáo de
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da
atividade a ser contratada.

Entretanto, a Recorrente, com o claro intuito de tumultuar e pre.iudicar o
andamento do certame, apresenta recurso infundado, ensejando um .iulgamento
demasiadamente formalista e desconsiderador dos princÍpios basilares que regem os
procedimentos licitatórios, e com intuito de apenas protelar o andamento do certame,
pois os Íatos ora narrados pela mesma não condizem com a verdade.

No momento da veriÍicação da documentaçáo de habilitação da Reconida, a
desenvoltura do pregoeiro e as atitudes por ele tomadas náo poderiam ser mais
adequadas. Este considerou a proposta e documentos de habilitâção válidos, em
perfeita harmonia com os princípios da Razoabilidade, da Economicidade e da
Proporcionalidade.

Sucede que tal decisão, embasada por determinação do edital, só veio após a
realização de diligências, conforme cláusula 19.6. do Edital.

Por oportuno, consta nos autos do processo parecer do Pregoeiro, o Sr. Everton
Clementino de Souza, atestando que a Reconida "está regularmente habilitada, poÍ
entendermos que a sua documentação de habilitação atendeu integralmente aos
requisitos do Edital".

Ademais, convém trazer à baila o teor do art. 69 da Lei 14.133-21.

Fls

§
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"Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão
econômica do licitante para cumprir as obrigaçóes deconentes do futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeÍicientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente justiÍicados no processo licitatório,
e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

l- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;"

Da leitura dos dispositivos, não resta dúvida nobre pregoeiro que o balanço
patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstrações contáveis
devem demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações
decorrentes do futuro contrato, náo há, repiso, no edital e em leis que o contrato social
deve comprovar saúde financeira.

E outra, o edital, a lei de licitações e muito menos o recorrente trazem qual foi a
ilegalidade ocorrida m casu, ou qual dispositivo do instrumento convocatório não foi
cumprido por essa licitante.

Para esclarecer melhor a questão de "coeÍicientes e Índices econÔmicos"
veiamos o posicionamento recente do Tribunal de Contas da União -TCU

Acórdão 1.21412013 - Plenário 19.1.10 sejam Íixadas em edital as exigências
abaixo relacionadas como condição de habilitação econômico-finan ceira para a
contratação de serviços continuados: 9.1.10.1 índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

Nessa perspectiva, tem-se que a Recorrida seguiu fielmente o disposto no edital
e termo de referência, de modo que não há que se falar desatendimento a algum
requisito de habilitação por parte da Recorrida.

IV - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, tendo em vista serem inócuos os argumenlos lançados pela

Reconente, que nada mais dêmonstram do que simples e infundado inconformismo,
pugna-se pela improcedência do recurso, tendo em vista os fundamentos de fato e
direito acima expostos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Cedro (CE), 19 de abril de 2024.
FRANCISCO AFONSO Assinado de forma digitalpor

PTNHETRoToRRES iHxffitr3|,1"J#T,',11
JUNIOR:92260861334 Dados: 2o24.o4.l e oej3:36 -03'oo'

FRANCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES JUNIOR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

CNPJ: 04.230.084/0001-00 - CGF: 06.307.396-0
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PROCESSO REF. PREGÃO ELETRONICO N' 2024.03.26.1

Recorrente: NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS L'tDA

RECOTTi<IO: EQUIPE DE PREGÃO DO MIJNICÍPIO DE VÁRZEA ALGREA/CE

OBIETO: Contratação para o íornecimento de medicamentos através da oferta de maior

percentual de desconto sobre a listagem de medicamentos de "Á" a "2" constantes na tabela da

Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFÁRMA/GUIA DA FAklufuíCIÁ vigmte,

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Yárzea

Alegre/CE, rw Cidade de Várzeo Alegre - CE.

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra julgamento de

proposta de preços da empresa arrematante referente ao certame do PREGÀO ELETRÔNICO

acima mencionado, apresentadas as razões do recurso pela empresa NOSSA SENHORA

APARECIDA MEDICAMENTOS LTDÀ, pessoa juridica de direito privado, neste ato

representada por seu representante legal, sendo apresentadas contrarrazões recursais pela empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS CEDRO LTDA, passando, portrnto, a explanar o

que fora o alegado.

Segundo o art. 165 da Lei n" 14.133/2021, dos atos da Administração decorrentes

dessa Lei cabem recurso adminisEativo no prazo de 03 (três) dias, contando da data de intimação ou

lavratura da ata.

Aí. 165. Dos atos de Administração decorrent$ dâ âplicsÉo desta

Lei cabem:

I - recurso, no prarzo de 3 (três) dias úteis, contâdo dâ datr dc

intimaçâo ou de lavratura da rta, em facc de:

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante

Rua losé Alyes Feitosa, 4o9 - Patos CEP:63.54o-ooo Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame cox

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que:

l.l TEMPESTIVIDADE: No ato da sessão pública do certame, na modalidade eletrônica

conforme edital convocatório, fora manifestado o interesse dentro do prazo pela recorrente e fora

realizado o envio das razões recursais, portanto TEMPESTryAMENTE.

1.3 FORMA: O pedido da reconente foi formalizado pelo meio previsto em Edital.

Concluise que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso

administrativo apresentado deve ser RECEPCIONADO pela Equipe de Pregão.

A impetrante apresentou recurso, informando inicialmente que a empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA se sagrou vencedora dos Lotes 01,02 e

04 do certame licitatório em epigrafe.

Argumenta a recorrente que a empresa vencedora não poderia ser considerada

habilitada no presente certame, alegando a ocorrência de alteração no Contrato Social da empresa"

realizada em 06 de janeiro de 2021, passando o Capital Social à quantia de RS 300.000,00

(trezentos mil reais).

Rualosé Alves FeítosE 4o9 - Patos - CEP:63.54o-ooo - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer licitante interessado pode manifestar interesse

de recurso, desde que seja de forma imediata em campo próprio e que sejam encamiúadas as

v razões recursais para análise, assim como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às

alegações do recurso impetrado.

2. DAS RAZÔES E CONTRARRAZÕES DO RECTJRSO ADMINSTRATIVO

2.I _ DAS RAZOES DO RECURSO ADMINISTRATIVO
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Aduz que o Balanço Patrimonial de 2021, encerrado em 3l de dezembro de 2021

apresentou como Capital Social a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o que, no entend

da recorrente, trata'se de divergência que impossibilitaria a habilitação da recorrida.

Diante o exposto, busca com o presente recurso, que seja determinada a reforma e

alteração da r. decisão, nos termos das razões aduzidas, para que seja inabilitada a empresa

arrematante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA.

2.2 - DAS CONTRARRAZOES RECURSAIS

A empresa recorrida apresentou as contrarrazões alegando que preparou sua

proposta de acordo com o edital, apresentado seu melhor preço, o que foi aceito pela

Administração, após a realização de diligências, inclusive, sobre o ponto ora recorrido.

Afirma que apresentou Balanços Patrimoniais, demonstração de resultados do

exercício e demais demonstrações contribeis para os dois últimos exercícios, informando que ambos

atestâm que a recorrida possui qualificação econômico-financeira adequada para a execução do

objeto, cumprindo todas as obrigações previstas na legislação específica e no contrato.

As razões apresentadas buscam a inabilitação da empresa recorrida pelos motivos

acima expostos, considerando que a divergência dos valores expressos no Balanço Patrimonial e no

Contrato Social referente ao Capital Social da empresa.

Rua José Atves Feítos4 4o9 - Patos - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Por fm, requer a improcedência do recurso, por entender inexistir fundamento

jurídico para a pretensão recursal, entendendo justa a manutenção da decisão inicial da equipe de

pregão.

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS RAZOES E CONTRARRAZÕES DO RECURSO

3.I _ DO BALANCO PATRIMONIAL DIVERGÊNCIA NO VALOR DO CAPITAL SOCIAL _

ViCIO SANADO NO BALANCO PATRIMONIAL MAIS RECENTE _ FORMALISMO

MODERADO IMPROCEDENTE.
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Analisando a documentação apresentada, entendemos que não assiste razão

recorrente em suas alegações, considerando que a empresa recorrida apresentou Balanç

Patrimonial mais recente, referente ao exercício de 2022, em que consta o valor correto e atuali

de seu Capital Social.

Em que pese a existência de divergência no Balanço Patrimonial referente ao

exercício de 2021, entendemos se tratar de vicio sanável, uma vez que a realização de simples

diligência poderia identificar o correto valor do Capital Social da empresa recorrida.

É de conhecimento geral que a Administração trilha pelos princípios que a

v norteiam, ou seja, segue o Poder Público as vias dos principios constitucionais explícitos, dentre

outros coÍrelatos e aplicáveis às licitações, os quais carregam alto grau de imperatividade, o que

denota seu caráter normativo.

Assim, qualquer ato praticado pelos agentes da administração pública, deve

observar seus princípios, pois qualquer ato administrativo que deles se destoe sení inválido,

consequência esta que representa a sanção pela inobservância deste padrão normativo. cuja

referência é obrigatória. E nesse ponto, destacam-se os princípios da razoabilidade, da eficiência e

da economicidade.

Com o advento da Emenda Constitucional n" L9/98, o princípio da eficiência

passou a integrar o rol de mandamentos norteadores de atividade administrativa. Este princípio traz

em si o conceito de otimização dos atos administrativos, visando o menor dispêndio de recursos

públicos, e, sendo norma constitucional, sua observância passou a ser item exigível por parte dos

administradores públicos. Neste sentido, deve-se atentar para a importância de a Administração

Pública ser pautada pela incessante busca da eficiência, devendo referido princípio figurar como

princípio orientador da atividade administrativa

Percebe-se que eficiência não e um conceito jurídico, mas econômico. Em um

conceito geral, aplicado ao caso em tela, eficiência significa fazer acontecer com racionalidade, o

que implica medir os custos que a satisfação das necessidades públicas importa em relação ao grau

de utilidade alcançado. Assim, o princípio da eficiência, orienta a atividade adminishativa no

-

Rua José Alves Feitos4 4og - Patos - CEP:63.54o-ooo - Vbzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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sentido de conseguir os melhores resultados com os meios escassos de que se dispõe e a m

custo. Rege-se, pois, pela regra de consecução do maior beneficio com o menor custo possível.

C'ovalno c,ê
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Desta forma, faz-se necessário ponderar se os equívocos recoúecidos têm

importância suficiente para inabilitar a empresa recorrida, partindo-se para uma contratação mai

dispendiosa, ao invés de garantir a possibilidade de correção, utilizando-se, neste exercício de

ponderação do princípio da razoabilidade, o qual determina que a Administração Pública deve atuar

em plena conformidade aos critérios racionais, sensatos e coerentes

No caso em análise, deve se destacar que sequer foi necessária a realização de

v qualquer diligência, uma vez que o próprio Balanço Patrimonial mais recente, foi suficiente para a

correta identificação do Capital Social da empresa.

Assim, proceder com a inabilitação da empresa que apresentou a melhor proposta,

com base em divergência devidamente sanada pela própria documentação apresentada, seria agir

com excesso de formalismo, conduta repudiada pela legislação e jurisprudência.

Vejamos como se posicionou o Tribunal de Contas da União

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve

pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção

de formas simples e suficientes para propiciar adequado gtau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda,

as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.

(Acórdão TCU 357/2025)

O excesso de formalismo é presente naquelas desclassificações ou inabilitações

por erros mínimos que não afetam o julgamento ou, obscuridades que podem ser sanadas sem

infringir o tratamento igualitrí,rio entre as licitantes. Vale lembrar que a Administração Pública tem

o poder/dever de provocar a diligência para sanar quaisquer obscuridades que sobrevenham, o que

sequer foi necessário no caso em análise.

Rua losé Alves Feitosa, 4og - Patos - CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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Logo, não hâ ruzÃo para inabilitação da empresa recorrida'

necessária a manutenção da decisão inicialmente proferida por esta equipe de pregão'

4, DA CONCLUSÃOiDECISÃO

Ante todo exPosto, fatos e

-,1/m
sendo justa e

legais, RECEBO o recurso

tendo em vista que a

vAnZEAAIIORE

fundamentos

administrativo, por considerar o instrumento

interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios'

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do alegado nas razões

recursais e mantenho o julgamento inicial da Equipe de Pregão' permanecendo os termos

inalteradoseaempresarecorridaHABILITADA,porconsideraradecisãolegalfrenteaos

dispositivospertinentesaosatosadministrativosqueregemoprocessolicitatórioemtela,portanto,

motivo pelo qual se nega provimento à pretensão recursal ora posta' por ser medida necessária e

legal.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se

dentro dos meios legais pertinentes' Para que possa tomar eficaz os seus efeitos'

Várzea AIegre/CE, 08 de maio de 2024'

Maria Arge cúe

Secretaria

OAB N" I.

tem tlvo a

Rua losé Alves Feitos4 4og - DãLtos - cEP:63'54o-ooo - vârzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Procuradoria Jurídica



Prefeitura Municipal de Vázea Alegre
cNPJ 07.539.27310001 -58

Ata da Sessão referente ao Pr€gão Eletr6nico no
2024.O3,26.L.

Várzea Alegre/CE, 23 de maio de 2024,

Everton o de Sousa
Pregoeiro do Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n0 153 - Centro
Várzea Alegre - CE - CEP 63.540-000
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PREFEtTURA oe vÁRzrn ALEGRE

coMrssÃo oe lrcrrRçÃo

Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N" 2024.03.26.1

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto e Fechado

Valor Global

11/04/2024 09:00:00

0810/.12024 23.59:00

0,0100

Número do Processo 2024.03.26.1

CritériodeDisputa: MAIORDESCONTO

Tipo da disputa: Por ltem

Oata Fim Propostas: 1110412024 09:00:00

Prazo lnt. Recurso: 15 minutos

Ohjeto:

vntratação para o fomecimento de medicamentos através da oferta de maior percentual de desconto sobre a listagem de
medicamentos de'h* a"Z constantes na tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêuüco - ABC FARMA/GUIA
DA FARMÁC|A vigente, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de YâE:ea
Alegre/CE

Às 09:00 horas do dia 1110412024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria 06212023 de 13 de fevereiro de 2023. em atendimento às
disposiçóes contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo no 2024.03.26J,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 2024.03.26.'1. O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposiçÕes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classiÍicação dos licitantes relativamente aos lances oÍertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas no sistema,

sumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
túm deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM MSEPP

Razão Social

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS

Nome Fantasia

DROGRARIA ALAN

s,

CNPJ

35.095.645/0001-30
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Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Esct.:

lntervalo Lances:



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2024.03.26.r

N. 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Medicamentos

Quantidade: 1

Valor: 5,25

Vencedor DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS 04.230.084/0001-00 Valor: 8,50 %

Empresa

DISTRIBUIDORA DE

NOSSA SENHORA APARECIDA 5.25OOOÀ

Valor Unitário

5.0000%

Valor Total

5.0000%

5.2500%

5.25000À

Data/Hora Registro SituaÉo

1010412024 16:52:42 CLASSIFICADA

1010412024 13:37:15 CLASSIFICADA

0910412024 í 1:1 1 :01 CLASSIFICADAVIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 5.2500%

Empresa Situação

1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ADJUDICADO

2 NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS CLASSIFICADO

3 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA CLASSIFICADO

Valor

8.5000%

7.5500%

5.2500v,

Data/Horâ Lance

111041?024 10.05:36

111O412024 10.O8:'11

04t2024 09"41:31

1110412024 09:41 .31

1110412024 09:41:31

Valor

8.5000%

7 .550OYo

5.2500%

5.2500%

5.0000%

Empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

s,
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Ata de Realizaçâo - Pregão Elekônico

N'2024.03.26.1

N. 02 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Medicamentos (Controle Especial)

Quantidade: í

Valor: 5,25

Vencedor DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS 04.230.084/0001-00 Valor:

Í

6,50 %

Empresa

DISTRIBUIDORA DE

Valor Unilário

5.0000%

Valor Total

5.0000%

5.2500%

5.25000/"

NOSSA SENHORA APARECIDA 5.2500%

Data/Hora Registro Situação

10lMl2O24 1 6:52:47 CLASSIFICADA

1010412024 13:37:19 CLASSIFICADA

0910412024 1 1 :1 1 :07 CLASSIFICADAVIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 5.2500%

Empresa Situação

í DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ADJUDICADO

2 NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS CLASSIFICADO

3 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA CLASSIFICADO

Valor

6.5000%

5.3000%

5.2500%

Data/Hora Lance

1110/,12024 10:03:36

1110412024 10:06:25

0412024 09:4'l:33

111cÉ12024 09.41:33

11|0É12024 Og:41:33

Valor

6.5000%

5.3000%

5.2500Yo

5.2500Yo

5.0000%

Empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\,IENTOS CEDRO LTDA

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA

s,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2024.03.26.1

N" 03 Situaçáo: ADJUDICADO

Descrição: Medicamentos (Controle Especial - Demanda Judicial)

Quantidade: I

Valor: 5,25

Vencedor NOSSA SENHORA APARECIDA 35.095.64s/0001-30 Valor: 9,95 %

Empresa

DISTRIBUIDORA DE

NOSSA SENHORA APARECIDA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E

Valor Unitário

5.0000%

5.2500"/"

5.2500%

Valor Tolal

5.0000%

5.2500"/"

5.2500%

Data/Hora Registro SituaÉo

1010/.12024 16:52:52 CLASSIFICADA

1010412024 13:37:22 CLASSIFICADA

091c/.12024 1 l :1 1 :12 CLASSIFICADA

Empresa SituaÉo

1 NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS ADJUDICADO

2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CLASSIFICADO

3 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA CLASSIFICADO

Valor

9.9500%

9.0000%

5.2500%

Oata/Hora Lance

11lUl2O24 10:09:17

1110É.12024 10:07:07

'04t2024 09:4'l :36

1110412024 09:41:36

1'110412O24 09:41:36

Valor

9.9500%

9.0000%

5.2500%

5.25000À

5.0000%

Empresa

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA

DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEORO LTDA

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA

Q,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2024.03.26.1

N, 04 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Medicamentos(DemandasJudiciais)

Quantidade: t

Valor: 5,25

Vencedor DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS 04.230.084/0001-00 Valor: 6,55 yo

Empresa

DISTRIBUIDORA DE

Valor Unitário

5.0000%

Valor Total

s.0000%

5.2500Yo

5.2500%

NOSSA SENHORA APARECIDA 5.25QOO/O

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 5.2500%

Data/Hora Registro Situação

1010412024 1 6:52:56 CLASSIFICADA

101CÉ12024 13:37:26 CLASSIFICADA

0910412024 1 1:11:18 CLASSIFICADA

Empresa Situaçáo

1 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ADJUDICADO

2 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA CLASSIFICADO

3 NOSSA SENHORA APARECIDA MEOICAMENTOS CLASSIFICADO

ValoÍ

6.5500%

5.2500Yo

52500%

Dâta/Hora Lance

11lUl2O24 10:03:58

1 1 10412024 09:41 :38

'041?024 09:41:38

11t04t2024 09.41.38

Valor

6.5500%

5.2500%

5.2500%

5.0000%

Empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

NOSSA SENHORA APARECIDA MEOICAMENTOS LTDA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

(U
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Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N" 2024.03.26.1

Item

MENSAGENS

Data/Hora

30/03 09138

11/0,1 09:40

I l/04 09:40

11/O4 09:40

11l0É. 09141

11/(N 09:4'l

11/(x 09i41

1'1t04 09'.41

",(x 09:41

11/04 09:41

1'll04 09:56

1ll04 09156

1'l/04 0g:56

í'll(X 09:56

11/04 10:01

11r0410..01

Origem

Sistêma

Sislgma

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

PregoeiÍo

Sisterha

Sistoma

Sistema

Sist€mã

Sist6ma

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistema

0t

t2

03

04

01

02

03

04

04

02

0í

oit

Assim avançaremos neste momento para a fase de disputa de preços atrâvés da oferta de lânces

Boa sone a todos.

Disputa do Lotg/ltem 01 - Medicámontos aberta! O fomecêdor pod€ cfiecar as pÍopostâs
dassmcadas e o moüvo dâ desdassificaÉo das propostas no boüio "Propostas lnicias' de cada
Lote/ltem.
Dispula do Lote/ltem 02 - Medicamentos (Control€ Espqcial) abeÍtal O ÍomecêdoÍ podô drecar as
pÍopostas classiíicadas e o moüvo da desdassificação dâs propôstas no botiio 'Propostas lniciâs"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lot€/ltêm 03 - Mêdicamentos (ConÍole Especral- D€manda Judicial) aberta! O
fomec€dor pode dlecâr as paopostas classifcadas e o motivo da dêsclassiícaÉo das propostas
no botlio 'Propostas lnicias" de cada Lot€y'tlem.
Disputa do Lote,/ltem 04 - Medicamentos (Demandas Judiciais) abeia! O fomecedor pode checâr
es propostãs dassificãdas e o motivo da desdassiÍicâçáo dâs propostas no botão 'Propostas
lnicias' dê câda Lotê/ltom.
O lote/it€m n'O'l - M€dicâmêntos snlrou em TEMPO ALEATÓR|O d€ até 10 dnutos. só
parliciparão da Íase de lances FECHAOOS os Íomecedores que ficarem I 10% do menor preçol

O lote/item n" 02 - Medicamentos (Conlrole Especial) entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedorês que ficarem a 10% do
menor prêço!
O lote,4tem n' 03 - Medicãmentos (Controle Especial- Demanda Judlcial)enuou em TEMPO
AIEATÔR|O de até 1O minutos, só participârão da fase de lances FECHADOS os fomecedoíes
que Ílcarsm a 10% do mênor preço!
O lote/item n' 04 - Medicsme6tos (Demsndâs Judiciais) entrou em TEMPO ALEATÔR|O de sté 10
minutos, só participarão dâ fâsê de lanc€s FECHADOS os fomecedorÊs que fic€rem a 10% do
monor preço!
Faso dô lances abeítos do lote/item n' 04 - Medicámento§ (Demandas Judiciais)Íoi encêÍrada!
Agora os íomecedoíBs que ficaram â 10% do melhor lance ( 5,25 ) terão 5 minutos parâ enüar um
lânce fedrado, caso não tenham no mlnimo 3 fomec€doíes nesla situsçÍio o sistema @nvocará os
3 melhores dassificados. FINALIZÂDO O TEMPO , os lancss serão DIWLGADOS.
Fase dê lancês abêrtos do loteÍtem n' 02 - Mêdicâmentos (Controlê Espêcial) foi enceírâda! Agora
os Íomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( 5.25 )terão 5 minutos paÍa enüar um lance
feúado, caso não tenham no mínimo 3 íomecedores nesta sifuaçáo o sistema convocará os 3
melhoÍes classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances seráo DIVULGADOS.
Fase dê lancês abêÍtos do lote/item n'01 - Medicamontos foiencêrada! Agora os Íomecêdorês
que ficaram â 10% do ÍÍlelhor lance ( 5.25 ) teÉo 5 mioutos para enüar um lance Íechado, caso
não tenham no mínimo 3 fomecedor€s nesta situaçáo o sistema convocará os 3 melhores
classiÍlcâdos. FINALIZADO O TEMPO , os lancês serão DIVULGADOS.
Fase de lances aberlos do lote/item n' 03 - Medicamêntos (ContÍolê Especial- Demanda Judicial)
foi encerrada! Agora os fome@dores que ficarám s '10% do melhoÍ lance ( 5,25 )terão 5 minutos
pâra enüaÍ um lance Í€chado, caso nâo tenham no mínirno 3 tomecedores n€§tâ situação o
sist6ma convocerá os 3 mêlhorês classificados. FINALIZADO O ÍEMPO , os lances soÉo
DIVULGAOOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 04 - Medicamantos (Dêíhândâs Judiciais). Disputa
encrênada!

O anemâtante do itemlote n' 04 - Medicamentos (D€mandas Judiciais) Íoi o Íomecedor com vâ|tr
6.55 !

Fim do tempo fechado do lotefrtem n" 02 - Medicamentos (Controle Esp€cial). Disputa encerrada!

O arÍemalante do it€m/lote n' 02 - l\,ledicamentos (Controlê Especial) foi o fomecedor com valor 6,5

lníoÍmamos que as propostas iniciais encontram-se classificâdas poÍ atenderem integralmente ao
ditames odatalícios.

ô,

Mensagem

Processo publicado no PNCP: htlpsr/pncp.gov.br/pncp-
âpir'v1 /orgâos/o7539273000'l 58/comprâs,/2024l40

Sessão pública aberta!

Bom dia a todos

Fim do tempo fechado do lote/ltem n" 01 - Medicamêntos. Disputa encenada!

O an€matantê do item/lote n' 01 - M€dicamenlos Íoi o fomecêdor com valor 8,5 !

Fim do têmpo íedrado do lotêfitem n' 03 - Medicámênto6 (Controle Especiâl - Oemanda Judiciel)
DisFJta encêrrêda!
O a,reíiatantê do itê.n/lote n' 03 - Medicameítos (ContÍole Especial - Demanda Judicial) foi o
Íomêcedo, coín valor 9.95 I

Fase de disputa do píegáo foi encenada.

Fase dê nogociaÉo aberta para todos os itêns. Entonderos que o preço pode rn€lhoÍâr,
solidlaínqs que vocà enüe Sua melhor proposta.
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11/04 10:03

'! 1/04 10:05

11104

1'|U

11tU

11tU

11lU

11lM

't1lu

11l04.

11tU

1'l/0É.

'10:06

'10r06

10:07

10r07

10:08

10:08

10r'10

10i10

10:10

10:14

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistgma

Sistema

Sistems

Sistema

Sistema

Sist€ma

04

04

02

02

0í

0í

03

03



Data/Hora

'l l/04 10:17

11lU 10:18

11/04 í0i'18

11/04 10:33

11/04 10:33

'I 1/04 10:35

11l0É. 10,42

1'llO11Ot42

11/04 10:il3

11lU 10:57

\r04 11:00

Origem

Everton Clêmenlino
de Souzâ

Sistema

Sistema

Ata de Realizaçao - Pregão Eletrônrco

N" 2024.03.26.1

Item Mensagem

Solicatamos quê os parlicjpentes com mêlhor€s oíoíes, se manifestem sobrê aprese
melhor lance no prazo dê 5 minutos a contar desta mensagem.

de

O Fomecedor DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTOA pode enüar mensagens.

bôm diâ!

lrêmos enviar a consolidada !

píoposlâ r6ajústada enviada no e-mail !

A autoridade responsável pelo processo sollcltou o envio de documentos do fomêcêdoÍ
DISTRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA. Oocumento: Proposta Final. Agora o
fomecedor pode clicar no botáo ENVIAR AROUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a nec€ssidâde de enviar mais dê í (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
eíensáo .ZlP. Data Limite para o envio: 1110É.1202412-.35:OO
A auloridade responúvel pelo processo solicitou o envio de documentos do íomecedor NOSSA
SENHORÂ APARECIDA MÉDICAMENTOS LTDA. DooJmento: Proposta Final. Agora o fomecedor
pode clicar no botiio ENVIAR AROUIVOS na área de solicitação de doqJmentos, havendo a
nêcessidadê de enüâÍ mais de I (um) arquivo o mesmo deva enüar os arquivos em eíensáo .ZlP-
Data Limite para o envio:111c/,1202412.35:00
A autoridade í€sponsável pelo processo solacitou o envio de documentos do íomecedor
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENToS cEDRo LTDA. Documento: DocumonteÉo de
Habilit€çào. Agora o fomecedor pode dicar no botiio ENVIAR ARQUIVOS na áreâ de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 'l (um) arquivo o mesmo deve enüar os
arquivos êm extensáo zlP. Oata Limite para o enviot 1110412024 1235:00
A autoridade rêsponsável pelo processo solicitoú o envao de documsntos do fomecedor NOSSA
SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA. Documehto: Do@ment8çao de HabilitaÉo.
Agora o íomecedor pode clicâr no botáo ENVIAR AROUIVOS na área de solicitaçáo de
doqJm€ntos, havendo a necessidade de €nviar maas de 'l (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em €riensão .ZlP. Data Limite para o envio:1110/.1202412:35:00

lnformamos que a sessão seÉ susp€nsa, retomando amânhã, as 09:30h.

Assim, ficamos mar@dos para amanhá, dia 'l21U12024, asO9t30h

Oocumento enviado pelo fomecsdor DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA!

Documento enviado pelo íomecedor DISTRIBUIDOFÂ DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA!

Documento enviado pelo Íomecedor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTOA!

Documento enviado pêlo Íomecedor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA!

Bom dia a todos

Confome informêdo, estamos retomando com os trabalhos do presente cerlame.

JULGAMÉNTO DA PROPSOÍA FINAL: a proposta final da empr€sa DISTRIBUIDoRA DE
MEDICÂi,ENÍOS CÊDRO LTDA, já fora devidamênte analis€da € se en@ntra classificada por
atender aos requisitos do Edital Coovocâtóíio.
JULGAMENTO DA PROPSOTA FINAL: a propostâ finalda emprssa NOSSA SENHORÀ
APARECIDÂ MEDICAMENTOS LTOA, já íora devidamente analisada e sê encontrá dassifcadâ
por âtender aos rcquisíos do Edital Convocatório.
Julgamento da Etapa de Habilitação: A ernpresa DISTRIBUIoORA DE MEDICAMENToS CEDRO
LmA está regulaímente habilitada, por entendomos que sua doclmentáÉo de hebilitâçáo atende
integralmento 6os requisitos do Editsl.
Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empr€sa NOSSA SENHORA APARECIDA
MEDICAMENTOS LTDA êstá regularment€ habilitada, por eítendermos que sua documentaçâo de
habilitaçáo atende integralmente aos requlsitos do Edital.
A análise das propostas dê preços llnais, bem como o lulgamento dâ documentaçáo de habilltaçáo
das empíesas vencedoras já Íoram concluídas.

Desta Íoama, avançaremos ness€ momento para a fase de manifestação de reclJrsos.

EveÍton Clementino
de Souza
Evêrton Clomênlino
de Souza
Evêrton Clêmenlino
de Souza

OISTRIBUIOORA
DE
DISTRIBUIDOFÂ
DE

DISTRIBUIOORÂ
DE
OISTRIBUIDORA
DE

11/04 1'l:00

11/04 11r01

1110411:02

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

1 1/04 1 1:03

11t0/. 11§3

. r /04 11:06

V,oo ,,,0,

11/0,1 11:46

11l04 12:21

1?J04 09:30

12104 09:31

12lU 09:47

12lU 09,47

12n4 @Á8

12lU 09:48

12y04 09150

12y04 09:51

Evêrton Clêmêntino
de Souza
EveÍton Clêmenüno
do Souza

Everton Clemontino
de Souza
Everton Clemenlino
de Souza
Everton Clemgntino
de Souzâ

Everton Clementino
de Souza

Everton Clemenlino
de Souzâ

Everton Clemenüno
de Souza

Everton Clemenüno
de Souzâ
Everton Clemenüno
de Souza
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Sistema

O Fomecedor NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA pode enviar mênsagens.

Devido a inércia dos lacjtâates, e por suas oÍêrtas estaEm abãixo do orçBmento estimado paia
câda lote, avançAremos com as fases segulntês do certame.

lnformamos que â sessão de disputâ de pre@s, através dã oferta de lânces, foía enceírada-

Requisitamos ao participante @m melhoÍ€s ofêrtãs o encaminhamento dentso do prazo de 02
(duas) horas, vla plataforma, em local próprio, das propostas finals, bem como de sua
doqJrngntaçáo de habilitaçáo, nos termos do Edital Convocatório.o.4.

Documentos de Habilitâçáo ja anêxâdo na plataforma, junto cgm a proposta inicial!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2024.03.26.1
{,
ct

Data/Hora

12104 09:51

12104 09:5,|

12104 09:5í

121U 09:51

l1U 09:51

íZM 0S:5,|

'12/04 09:5'l

12y04 09:5,|

1zl$ N:51

'I204 09:51

14 09:51

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêmâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Srstema

Sistema

Srstema

Sistema

Sist€ma

ll€m

01

01

01

02

02

02

03

03

03

04

04

04

01

Mensagem

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n' 01 - M€dicamentos encerrada

O ío.nêcedor OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA foideclarado VENCEDOR
do Lote/ltem n' 01 - Medicâmentos.

Fica abeÍto prazo de intenção de reorrso até às 1210/.12024 1OtO6i32

'12104 0!:51

Fase de negociação do Lote/ltem n" 02 - Medicamentos (Controle Especial) encenada.

O íomecedor DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LmA íoi declarado VENCEDOR
do Lote/ltom n' 02 - Medicamê.Íos (Confole Espêcial).

Fica aberto prazo de intençáo de re@rso até às 1i,0,4.12024 10.06.32

Fase de nsgociação do Lote/lt€m n' 03 - Medicamentos (Controle Esp€caal - Demanda Judicial)
encerrada.
O íomecedor NOSSA SENHORA APARECIDA MEOICAMENTOS LTDA íoi dedarado VENCEDOR
do Lote/lt€m n' 03 - Medicamentos (Conlrole Especial - Oemanda Judicial).

Frca aberlo prazo de intenção de reqrrso até às 12n412024 10:o6t32

Fase de nogociaÉo do Lote/lt€m n' 04 - ModicamentG (Oêínandas Judiciâis) encerada.

o Íomecodor DISTRIBUIOORÂ DE MEDICAMENToS cEDRo LTDA foi declarado VENCEDOR
do Lot€/ltem n" 04 - Medicamentos (Demandas Judiciais).

Fica abeÍto prazo dê intênção dê rocurso até às 12l(X/2024 10:06:33

O fomecedor NOSSA SENHORA epaaEclDA MEDICAMENTOS LTDA regist ou umâ intenÉo de
reculso. Motivo: Gostariamos de int€Ípor rec{rso contta e habilitação dã empresa aremâtente, c
Íatos será expostos na peça rec1Jrsal. . E deveÉ enüar o rremoriâl de recurso seguindo as regras
do edital.
o Íomecedor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LIDA registou uma intenÉo de
rêcurso. Motivo: Gostariamos do Interpor recurso clntra a hSbilltaçáo dê empresa arematante, 06
fatos será expostos na peça recursal. . E deveÍá enviar o memoíial de rccllrso s€guindo as regras
do êditãl
O bmecedor NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA registrou umâ inteiçáo de
recurso. Motivo: Gostariamos de interpor Íecurso contra a habilitaÉo da empresa aírematante, 6
fatos será expostos na peça recursal. . E deverá enviar o memorid de recutso s€guindo as regras
do editral.
lnformamos ac6íca da manifestãção do direilo de int€rposiÉo de rêcurso, por paÍte da empresâ
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA, junto aos lotes 01, 02 e 04, sêndo tâl
direito lhe deíe.ido, conforme previsão legal.
Comunicamos qu€ as razôes do rccurso devem s€Í inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob
pena de docâdência do direito.

Lembramos que deveráo ser obs€rvadas as disposiçóes contidas no item '15 do Êdltal.

lnformamc também, que os licitante§ inte.essados íicam desde logo convidados a apresenter
contrarrazõ€s donlro de igual prazo, quê começará a contâÍ a partir do término do prazo do
re@fiente.
O Pregoelro modlflcou a data de llmlte de envio da peçâ reqJrsal do item n' 01 do fomecedor
NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA para 17l04im24 23:59t00.

O m&ulo de recursos para o envio de peças e conúarazóes, enconta-se na parte iníeÍioÍ desta
página, após a pârle de documentos do processo.

O Pregoeiro modmcou a data de limite de enúo da peça reqJrsal do ítem n'02 do íomecedor
NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA para '17104/2024 23:59:00.
O módulo de recursos para o enüo de pêças e contraÍazôes, encontra-sê na parte inferior destã
página, após a parte dê documentos do processo.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limitê de enüo da psça recursal do item n" 04 do fomocedor
NOSSA SENHORA APARECIDA MEOICAMENÍOS LTDA para 17104 12024 23:59:OO.

O módulo de Íêcursos para o 6nvio d€ peçBs e conbarazôes, enconua-sê na parte iríeÍioÍ destâ
página, após a parte de doormentos do processo.

Diante do exposto, ficam encgrrados os t abalhos durante o dia de hoie.

O Fomecedor NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENÍOS LTDA anexou a peça recursâl
em sua inleíçáo dê Íêcrirso do item n' 04.
O Fomecêdor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTOA an€xou a pêça recuÍsal
em sua intenÉo de ÍecuÍso do iiêm n" 02.
O Fomecedor NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA anexou a peça .ecuÍsal
em sua intenÉo de ÍeorÍso do ilem n'01.
O PregoeiÍo modmcou a data de limite de enüo dâ contra-.azão do recurso do (em n' 04 do
fornecêdor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA p,a622lUl2O24 23:59:@.
O módulo de rêoJrsos parâ o enüo dê peças e @ntrarazóes, onconEâ-se na partê inferioa desta
página, após a parte de documentos do processo.
O Pr€go€iro modiÍicou a data de limite de ehüo da contra-razáo do recurso do it€m n" 02 do
ÍomecedoÍ NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMÊNTOS LTDA pa'a 2ZU|2O24 23.59:@.

N ) "tn'ntto"'

12104 09:53

12ÍX 09:53

12lM 09:53

02

04

1ZU

12tU

12tU

1ZU

1210Á

't2tu1

12tU

12tU

12lU

12104

17/04

17lM

17tU

'tüu

1AU

lAl0"4.

10.24

1O:29

í 0:30

10:30

10:3'l

10:31

10:3,|

10:3,|

10:32

10:32

10:32

16:54

16:54

16:54

09:38

09i38

09:39

Everton Clementino
de Souza

Everton Clementino
de Sôuza
Evenon Clemenlino
de Souza
Everton Clemenlino
de Souza

01

01

02

02

04

uSistema

Ev€rton Clementino
de Souza

Sistema M

02

01

04

04

02Sistema

Sistemâ
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Data/Hora

'Í 8/O4 09:39

í 8/04 09:40

18Y04 09:40

22lM 10:27

2rU 10127

22lM 1O.2A

23/05 09:34

23/05 09:34

23105 09:34

23/05 09:35

'05 09:36

23105 09:36

23105 09:37

23/05 09:37

23/05 09;37

2!V05 09:37

Origem

Sistêma

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Siíema

Everton Clemenlino
de Souza
EveÍton Clemenlino
de Souza

Everton Clemenüno
de Souzâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

0'1

02

03

04

Mensagem

O módulo de rccursos pâra o ênüo d€ p6çÉs e contrerezõ€s, encontra-sê ne partê i rior dêstâ
página, após a parle de documentos do processo

O Prêgoeiro modiíitôu â dâtâ de limit€ de onvio de contaa-razão do recurso do itêm n' 01 do
fomoc€dor NOSSA SENHORA APARECIOA MEOICAMENTOS LmA para 22n412O24 23:59:@.
O módulo de ÍeqJrsos para o envio de Íref/as e contrarazões, encontra-se na parlê inferior desta
págin8, 8pós a paÍte do documehtos do procrsso.
O Fom6cedor DISÍRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA anexou uma contra-râzáo
do ltem n' 04 no rcqJrso óo fonec€dor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA
O Fomecedor DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA anexou uma @nlra-razão
do item n" 02 no rêcuÍso do fomecedor NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA
O Fomecedor DISTRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS CEORO LTDA anexou uma contra-razão
do item n" 0'l no rêcuÍso do fomecedor NOSSA SENHORÂ APARECIDA MEDICAÀ,IENÍOS LTDA
O Prgg@iro anoxou uma resposta no reqJ.so do ftem n" 04 do fomecedor NOSSA SENHORÁ
APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA,

O Pregoeim anexou uma resposla no .ecurso do item n" 02 do íomecêdor NOSSA SENHORA
APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA.
O PÍêgo€iÍo anexou uma rosposta no recurso do item n' 0í do íomecedor NOSSA SENHORA
APARECIOA MEDICAMENTOS LTDA.

Bom dia â todos.

lÍÍoíÍnamos quanto a resposta ao re.urso da empresa NOSSA SENHORA APARECIDA
MEDICAMENTOS LTDA, o qualdecidimos por sua improcêdêncja, mantendo ojulgâmênto inicbl
da Equipe de pregão.

Desla íoÍma, o prcsênt€ ceítame, iá pode sgr adjudicado ao sous respectivos vêncêdoÍos.

O Lote/ltem n" 01 - Modicamentos íoi ADJUDiCADO

O Lotê/ltêm n'02 - Medicâmentos (Controlo Especjal)foaADJUo|CADO

O Lote/ltem n" 03 - Medicamêntos (ContÍole Especial - Oemanda Judicial)foi ADJUOICADO

O Lote/ltem n'04 - Medicamêntos (Demandas Judiciais) foi ADJUOICADO

CNPJ

04.230.084/000í -00

DTMECEDRO@YAHOO.COM.BR

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAIIIENTOS DROGRARIA ALAN

\-")ntato: Licite Assessoria (88)96739428 contato@licite.org

35.095.645/0001-30

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA VIA MEDICAMENTOS 10.495.121IOOOí-05

Contato: VICTOR NUNES (88)997893379 licitacao@viamedicamentos.com.br

Everton Clementino de Souza/Pregoeiro

s,
Maria Femanda Bezerra/Agente De Contratação

Páqina I de I

Item

ü2

01

01

04

02

0í

04

02

01

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA DIMEC

contato: AFONSO JÚN|OR (88)996713268



Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
cNPJ 07.539.2731000'1 -58

Iunto aos autos Relação de Vencedones, referentes
ao Pregão Eletrônico no 2024.03.26.1.

Yárza AIegre/CE, 23 de maio de2024.

Everton de Sousa
Pregoeiro Oficial do Município

o

Rua Dep. Luiz Otacílio CorÍeia, no 153 - Centro
Várzea Alegre - CE - CEP 63.540-000
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coMrssÃo DE LrorAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N' 2024.03.26.1

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA 04.230.084/0001-00

LOTE-/ITEM

01 Medicam€ntos

02 Medicamêntos(ConúoleEspecial)

04 Medicamonlos(DemandasJudiciais)

QTD: 3

OUANTIDADE

1,00

1,00

í,00

VALOR UNÍTARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

8,5000 8,50 61.90%

6,5000 6,50 -23,41Yo

6,5500 ô,55 -21,760k

VALORTOTAL: 2í,55

s,

Página 1 de 2



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/CanceladosiDesertos
Processo N' 2024.03.26.1

NOSSA SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDAFORNECEDOR:

LOTE/ITEM

35.

03 Medicâmentos (Controle Especial- Demanda Judicial)

OTD: í

OUANTIDADE

1,00

VALOR UNÍTARIO VALOR GLOBÀL

9,9500 9,95

VALOR TOTAL:

€9,52%

9,95

6,

Página 2 de 2
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TER DEH M L DI

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico po

2024.03.26.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a
regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ÀDiUDÍCO o seu objeto aos respectivos vencedores, a

saber: a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no

CNPI no 04.230.084/0001-00 classificada nos lotes 7, 2, 4 totalizando o valor de

R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), com percentuais de

desconto ofertado de: 8,50%o (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento)

para o lote 01, 6,500/o (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) para o
lote 02 e 6,550/o (seis inteiros e cinquenta e cinco centésÍmos por cento) para o

lote 04; /VOSSÁ SENHORA APARECIDA MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ

no 35.095.645/0001-30 classificada no lote 3 totalizando o valor de Rg

30.000,00 (trinta mil reais), com percentual de desconto ofertado de 9,95o/o

(nove inteiros noventa e cinco centésimos por cento), conforme mapa

comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se os licitantes vencedores para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, 24 de Maio de 2024.

Ma ria Ferreira da Silva
Ordenadora de Despesas
Fundo Municipal de Saúde

Rua/osé Alves Feitos4 4o9 - Patos - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Yârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

É
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Secretaíiâ de
saúd. v^nzE ltEGRt

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre

AVrSO DE HOMOLOGAÇÃO C lOninrCAÇÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.03.26.1 . Obieto:
Contratação para o fomecimento de medicamentos através da oferta de maior percentual de desconto
sobre a lisragem de medicamentos de "4" a "2" constantes na tabela da Associação Brasileira do
Comércio Farmacêutico - ABC FARMA/GUIA DA FARMÁCIA vigente, destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Yárzea Alegre/CE, conforme especificações
apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes Vencedores: o licitante DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ n" 04.230.084/0001-00 classificado no lote 01 -
Medicamentos, no valor global de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), lote 02 -
Medicamentos Controle Especial, no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), lote 04 -
Medicamentos - Demanda Judicial, no valor gtobal de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com
percentuais de desconto ofertado de: 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento) para o lote
01, 6,500/o (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento) para o lote 02 e 6,55% (seis inteiros e
cinquenta e cinco centésimos por cento) para o lote 04 e NOSSA SENHORA APARECIDA
MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ n'35.095.645/0001-30 classificada no lote 03 -
Medicamentos Controle Especial - Demanda Judicial, no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), com percentual de desconto ofertado de 9,95%o (nove inteiros noventa e cinco centésimos por
cento), de confoirnidade coin o Mát â de Piéços acostÍidct aos aútos. Hoiiiologo â iriesêiite Licitação iia
forma da Lei n' 14.133121 e Adjudico o seu objeto aos respectivos vencedores. Maria Angelita Feneira
da Silva - Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde. Data da Homologaçâo e

Adiudicacão: 24 de Maio de 2024.

Vá,rzea Alegre - CE, 24 de Maio de 2024.

MARIA A FERREIRA DA SILVA
Secreúria un icipal de Saúde

Rua losé Alves Feitosa, 4o9 - Patos - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

'Yârzea Alegre Terra do Amor Fraterno'

cor,
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